
 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 41.068.863/0001-88 

 

 

 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 – prefeitura@curua.pa.gov.br 

 

 DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

Responsável pela Demanda: 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO– SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 

E-mail: prefeitura@curua.pa.gov.br  

 
Telefone:  

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

( X ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
( X ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços:  

( X )SIM (   )NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 

 

(   ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 

n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto. 

Descrição do Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSO À INTERNET. VIA FIBRA ÓPTICA E RADIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA E SUAS SECRETARIAS, 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇÃO  QTD.  UNIDADE 

1 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURUÁ 

Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 

Comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso 

à internet, 

via fibra óptica, para sala de Administração, Gabinete, 

 1440 MB 
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Contabilidade, Tributação, Controle Interno e CPL, 

Recursos 

Humanos, Secretaria de Cultura, Sala Judiciário, sendo 

120 MB 

por mês. 

2 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ POLICIA CIVIL 

Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 

comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

internet, via fibra óptica, para o prédio da Polícia Civil, 

sendo 15 MB dedicados por mês 

 180 MB 

3 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ POLICIA 

MILITAR Especificação: Link dedicado, serviço de 

conectividade e comunicação de dados, instalação, 

manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, para o 

prédio da Polícia Militar, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

4 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ HIDROVIARIO 

Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 

comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

internet, via fibra óptica, para o prédio do Porto 

Hidroviário, sendo 20 MB mês 

 240 MB 

5 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA 

DE PESCA Especificação: Link dedicado, serviço de 

conectividade e comunicação de dados, instalação, 

manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, para o 

prédio da Secretaria Municipal de Pesca, sendo 10 MB por 

mês. 

 120 MB 

6 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio da Secretaria, sendo 10 MB por mês. 

 120 120 

7 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA 

DE AGRICULTURA Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio da Secretaria, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

8 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 

VIGILÂNCIA NA BEIRA RIO Especificação: Link 

dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 

dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para as câmeras de segurança instaladas no Poço 

da Praça Beira Rio – sendo 20 MB por mês.. 

 240 MB 

9 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA AO LADO DA FÁBRICA DE GELO 
Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 
comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

 240 MB 
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internet, via fibra óptica, para as câmeras de segurança 
instaladas no Poço da Fábrica de Gelo – sendo 20 MB por mês. 

10 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA NAS CASAS POPULARES Especificação: Link 
dedicado, serviço de conectividade e comunicação de dados, 
instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, 
para as câmeras de segurança instaladas no Poço das Casas 
Populares – sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

11 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA NO BAIRRO DE CASTANHEIRA Especificação: 
Link dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 
dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 
óptica, para as câmeras de segurança instaladas no Poço do 
Bairro de Castanheira – sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

12 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA NOS 30, ANTIGO MATADOURO Especificação: 
Link dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 
dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 
óptica, para as câmeras de segurança instaladas no Poço dos 
30, Antigo Matadouro – sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

13 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA NO BAIRRO NOVA ESPERANÇA 
Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 
comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 
internet, via fibra óptica, para as câmeras de segurança 
instaladas no Poço do Bairro Nova Esperança – sendo 20 MB 
por mês. 

 240 MB 

14  FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CÂMERA DE 
VIGILÂNCIA NO BAIRRO CIDADE NOVA Especificação: Link 
dedicado, serviço de conectividade e comunicação de dados, 
instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, 
para as câmeras de segurança instaladas no Poço do Bairro 
Cidade Nova – sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

  

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Objetiva-se com a presente solicitação desta Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Finanças e 

Demais Secretarias do Município de Curuá a contratação de empresa para fornecimento de serviços de 

internet é 

Essencial no sentido de garantir o pleno funcionamento dos setores e das atividades desenvolvidas na 

máquina 

Pública, os serviços de internet dedicado via link a serem contratados objetiva atender as Secretarias 

Municipais de 

Administração e adjacentes, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e 

Secretaria Municipal 

de Assistência Social, onde as despesas oriundas do processo de contratação serão arcados 

individualmente pelas 

Secretarias citadas. 

Os serviços de internet são usados diariamente na transmissão de informações a população, ao portal 

do Tribunal de 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 41.068.863/0001-88 

 

 

 

 

Rua 3 de dezembro, 307 – Santa Terezinha – CEP: 68.210-000 – prefeitura@curua.pa.gov.br 

 

Contas do Estado/TCM-PA, na realização de processos de licitação, acesso a sistemas informatizados 

como o 

Sistema tributário, sistema de cadastramento e atualização de serviços sociais, sistemas de captação de 

recursos, 

Entre outros. 

No mesmo sentido o cidadão e a população também serão beneficiados com a diminuição no tempo de 

consulta e 

Deslocamento a área urbana em busca de informações, 

Por não haver contratos vigentes para o objeto e diante da necessidade constante dos serviços de 

comunicação 

Pedimos que seja instaurado processo de licitação para a contratação desse serviço, visto que sua falta 

ocasionaria 

a paralização dos trabalhos e nos atendimentos a sociedade. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 
 

Curuá/PA, 06 de março de 2025. 

   

 
 

 

____________________________________ 
CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças  
Decreto nº 010/2025 

 
 

CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:9235923
0263

Digitally signed by 
CLENISON RIBEIRO 
CARDOSO:92359230263
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Responsável pela Demanda: 
FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

E-mail:  Telefone:  

 
 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
( x ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS/MATERIAIS: 
(  ) Comuns de Consumo   (    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
( X ) Pregão Eletrônico. 
 
OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços: 
(   ) SIM    (   ) NÃO 
 
(   ) Concorrência 
 
(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 
 
(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 
 
(   ) Inexigibilidade 
 
(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 
 
*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do 
artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto. 

Descrição do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET. VIA FIBRA ÓPTICA E RADIO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA E SUAS 
SECRETARIAS VINCULADAS 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNIDADE DE 
MEDIDA 

1 
FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA MUNICIPAL 
ASSISTENCIA SOCIAL Especificação: Link dedicado, serviço de 
conectividade e comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

 
240 MB 
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internet, via fibra óptica, para a sala da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sendo 20 MB por mês 

2 

FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CONSELHO TUTELAR Especificação: 
Link dedicado, serviço de conectividade e comunicação de dados, 
instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, para o prédio 
do Conselho Tutelar, sendo 20 MB por mês. 

240 MB 

3 

FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CRAS 
Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 
Comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à internet, 
via fibra óptica, para o prédio do CRAS, sendo 50 MB por mês. 

600 MB 

4 

FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CREAS Especificação: Link dedicado, 
serviço de conectividade e comunicação de dados, instalação, manutenção 
e acesso à internet, via fibra óptica, para o prédio do CREAS, sendo 15 MB 
por mês. 

 
180 

MB 

5 

FORNECMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE QUALIFICAÇÃO 
Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 
dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, para o 
prédio do Centro de Qualificação, sendo 15 MB por mês. 

180 

MB 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

O Município de Curuá/PA, através do Secretária Municipal de Assistência social, vem 
apresentar as justificativas alusiva ao processo administrativo para a “contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de acesso à internet. via fibra óptica e 
radio, para atender as necessidades da secretaria de Assistência Social, visando manter o 
pleno funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações 
operacionais, nas atividades desenvolvidas pela secretaria”. 

 Comunicação eficiente: Facilita a comunicação com outros órgãos públicos, 
fornecedores, cidadãos e servidores. 

 Acesso a informações: Permite pesquisa, atualização e acesso a legislação, normas 
técnicas e regulamentações. 

 Gestão de processos: Viabiliza a digitalização de processos, reduzindo papelada e 
aumentando produtividade. 

 Integração com sistemas: Conecta à rede de outros órgãos públicos e sistemas 
municipais. 

 Atendimento ao cidadão: Facilita o atendimento online, reduzindo filas e melhorando 
serviços. 

 Facilita a comunicação com os programas do CRAS e CREAS e Conselho tutela 
viabilizando informações, para criação de relatórios. 

 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 
DOCUMENTO: 
 
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da contratação do presente documento. 
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Curuá/PA, 07 de março de 2025. 
 
 

____________________________________ 
FRANCILENE SILVA DOS SANTOS DAMASCENO  

Secretário Municipal de Assistência Social  
Decreto nº 009/2025 

 

FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165
268

Assinado de forma digital 
por FRANCILENE SILVA DOS 
SANTOS 
DAMASCENO:88976165268
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO 
 

Responsável pela Demanda: 

FÁBIO CONCEIÇÃO MIRANDA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E DESPORTO  

E-mail: secretariasemedcurua@gmail.com 

 
Telefone:  

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

( X ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
( X ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços:  

( X )SIM (   )NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 

 

(   ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 

n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto. 

Descrição do Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSO À INTERNET. VIA FIBRA ÓPTICA E RADIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA E SUAS SECRETARIAS VINCULADAS 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇÃO  QTD.  UNIDADE 

 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA MUNICIPPAL DE 
EDUCAÇÃO; Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade 
e comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à internet, 
via fibra óptica, para o prédio da Secretaria Municipal de Educação e 
Sala de projetos, sendo 50 MB por mês. 

 600 MB 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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O Município de Curuá/PA, através do Secretária Municipal de Educação, vem apresentar as 
justificativas alusiva ao processo administrativo para a “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de acesso à internet. via fibra óptica e radio, para 
atender as necessidades da secretaria de educação, visando manter o pleno funcionamento 
das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades 
desenvolvidas pela secretaria”. 

 Comunicação eficiente: Facilita a comunicação com outros órgãos públicos, 
fornecedores, cidadãos e servidores. 

 Acesso a informações: Permite pesquisa, atualização e acesso a legislação, normas 
técnicas e regulamentações. 

 Gestão de processos: Viabiliza a digitalização de processos, reduzindo papelada e 
aumentando produtividade. 

 Integração com sistemas: Conecta à rede de outros órgãos públicos e sistemas 
municipais. 

 Atendimento ao cidadão: Facilita o atendimento online, reduzindo filas e melhorando 
serviços. 

 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 
 

Curuá/PA, 06 de março de 2025. 

 
 

 

____________________________________ 

Fábio Conceição Miranda  

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 010/2025 

 

FABIO CONCEICAO 
MIRANDA:9075059
4268

Assinado de forma 
digital por FABIO 
CONCEICAO 
MIRANDA:90750594268
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 DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

Responsável pela Demanda: 

CARLOS LAVOR BRANCHES – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

E-mail:  Telefone:  

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

( X ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
( X ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços:  

( X )SIM (   )NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 

 

(   ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 

n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto. 

Descrição do Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSO À INTERNET. VIA FIBRA ÓPTICA E RADIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA E SUAS SECRETARIAS, 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇÃO  QTD.  UNIDADE 

1 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio da Secretaria, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

  

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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O Município de Curuá/PA, através do Secretária Municipal de Meio Ambiente, vem apresentar 
as justificativas alusiva ao processo administrativo para a “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de acesso à internet. via fibra óptica e radio, para 
atender as necessidades da secretaria de educação, visando manter o pleno funcionamento 
das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades 
desenvolvidas pela secretaria”. 

 Comunicação eficiente: Facilita a comunicação com outros órgãos públicos, 
fornecedores, cidadãos e servidores. 

 Acesso a informações: Permite pesquisa, atualização e acesso a legislação, normas 
técnicas e regulamentações. 

 Gestão de processos: Viabiliza a digitalização de processos, reduzindo papelada e 
aumentando produtividade. 

 Integração com sistemas: Conecta à rede de outros órgãos públicos e sistemas 
municipais. 

 Atendimento ao cidadão: Facilita o atendimento online, reduzindo filas e melhorando 
serviços. 

 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 
 

Curuá/PA, 06 de março de 2025. 

   

 
 

 

____________________________________ 
CARLOS LAVOR BRANCHES  

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto nº 004/2025 

 
 

ANTONIO CARLOS 
LAVOR 
BRANCHES:163361
27249

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
CARLOS LAVOR 
BRANCHES:16336127249
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 
 

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Responsável pela Demanda: 

MARKELL ANDERSON MONTE DE MELO –  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

E-mail:  
 

Telefone:  

 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

( X ) Continuado  (   ) Não continuado 

BENS: 

(    ) Comuns 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 
( X ) Pregão Eletrônico. 

 

OBS: Para a hipótese de pregão, assinalar: Sistema de registro de preços/ata de registro de preços:  

( X )SIM (   )NÃO 

 

(   ) Concorrência 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma eletrônica)* 

 

(   ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma presencial)* 

 

(   ) Inexigibilidade 

 

(   ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

 

*OBS: Os valores para contratação direta/dispensa de licitação estão previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 

n. 14.133/2021, atualizados anualmente por meio de Decreto. 

Descrição do Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ACESSO À INTERNET. VIA FIBRA ÓPTICA E RADIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA E SUAS SECRETARIAS, 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 
ITEM DESCRIÇÃO  QTD.  UNIDADE 

1 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

sendo 50 MB mês. 

 600 MB 

2 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE DR. ALMIR GABRIEL Especificação: Link 

 240 MB 
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dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 

dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio do Centro de Saúde Dr. Almir 

Gabriel, sendo 20 MB mês. 

3 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ VIGILANCIA 

SANITARIA Especificação: Link dedicado, serviço de 

conectividade e comunicação de dados, instalação, 

manutenção e acesso à internet, via fibra óptica, para o 

prédio da Vigilância Sanitária, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

4 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ ENDEMIAS 

Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 

comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

internet, via fibra óptica, para o prédio das Endemias, 

sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

5 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE MARTA ALMEIDA Especificação: Link 

dedicado, serviço de conectividade e comunicação de 

dados, instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio do posto de Saúde Marta Almeida, 

sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

6 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE CURUÁ VELHO Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet, via fibra 

óptica, para o prédio do Posto de Saúde Curuá Velho, 

sendo 20 MB por mês. 

 240 MB 

7 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE RIO DA ILHA Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet de via rádio 

(apenas para a zona rural) com volume de banda dedicada, 

para o prédio do Posto de Saúde da Comunidade Rio da 

Ilha, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

8 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE DE MACURA. Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet de via rádio 

(apenas para a zona rural) com volume de banda dedicada, 

para o prédio do Posto de Saúde da Comunidade de 

Macurá, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

9 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CENTRO DE 

SAÚDE APOLINARIO Especificação: Link dedicado, 

serviço de conectividade e comunicação de dados, 

instalação, manutenção e acesso à internet de via rádio 

(apenas para a zona rural) com volume de banda dedicada, 

 120 MB 
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para o prédio do Centro de Saúde da Comunidade 

Apolinário, sendo 10 MB por mês. 

10 FORNECIMENTO DE INTERNET P/ CTA 

Especificação: Link dedicado, serviço de conectividade e 

comunicação de dados, instalação, manutenção e acesso à 

internet, via fibra óptica, para o prédio do Centro de Testes 

e Aconselhamentos - CTA, sendo 10 MB por mês. 

 120 MB 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

O Município de Curuá/PA, através da Secretaria Municipal de Saúde, consoante a 
necessidade, vem apresentar as justificativas alusiva ao processo administrativo para a 
“contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à internet. via 
fibra óptica e radio, para atender as necessidades da secretaria de saúde e unidades de 
atendimento, visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, dando 
suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades desenvolvidas no Município podemos 
destacar alguns pontos. 

 1. Melhoria da infraestrutura de TI: A contratação de serviços de internet de alta 
velocidade via fibra óptica e rádio garante uma conexão estável e confiável para suportar 
as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 2. Aumento da eficiência: Acesso rápido e seguro à internet permite uma comunicação 
eficaz entre equipes, reduzindo tempo de resposta e melhorando a gestão de serviços 
de saúde. 

 3. Suporte à telemedicina: A infraestrutura de internet robusta é essencial para a 
implementação de serviços de telemedicina, ampliando o acesso a cuidados de saúde 
remotos. Integração com sistemas: Conecta à rede de outros órgãos públicos e sistemas 
municipais. 

 Atendimento ao cidadão: Facilita o atendimento online, reduzindo filas e melhorando 
serviços. 

 
 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da contratação do presente documento. 
 

Curuá/PA, 06 de março de 2025. 

 
 

 

____________________________________ 
Markell Anderson Monte de Melo  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 003/2025 
 

 

MARKELL ANDERSON 
MONTE DE 
MELO:79000800234

Assinado de forma digital 
por MARKELL ANDERSON 
MONTE DE 
MELO:79000800234
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